INDICAÇÃO Nº 039/2024
MESA DIRETORA 

CAMPANHA PUBLICITÁRIA
DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204

O Vereador que esta subscreve,  solicita, ao Chefe do Executivo municipal, a implantação de campanha publicitária em transporte coletivo e espaços públicos como escolas, postos de saúde e demais repartições, conscientizando a população contra atitudes de discriminação/bullying contra pessoas com transtorno do espectro autista.
JUSTIFICATIVA: 
Tal solicitação se faz necessária, uma vez que crianças diagnosticadas com distúrbios do neurodesenvolvimento, como o autismo, enfrentam vários tipos de desafios na escola, inclusive o bullying. Essas situações são mais comuns em autistas, pois o espectro autista, em sua grande maioria, interfere nas áreas de comunicação e interação social. 
Tal constatação pode ser encontrada em diversas vidências científicas, nacionais e internacionais, demonstrando que o autismo é o principal fator de risco para a exposição ao bullying entre todos os distúrbios do neurodesenvolvimento.

Sala das  Sessões, 04 de julho de 2024
Nelinho Ribeiro
Vereador

RECEBIDO EM: 04/07/2024          PRESIDENTE:  ___________________

DESPACHO:  ENCAMINHE-SE
